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Lei 
 

LEI Nº 1807, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Santa Branca para o exercício financeiro de 

2024, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei:  

 

Art. 1º O Orçamento do Município de Santa Branca, 

Estado de São Paulo, para o Exercício Financeiro de 

2024, abrangendo seus Poderes, seus fundos, entidades da 

administração pública direta, discriminado através dos 

anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e fixa a 

Despesa no valor de R$ 75.915.700,60 (sessenta e cinco 

milhões, novecentos e quinze mil, setecentos reais e 

sessenta centavos) sendo R$ 73.340.700,60 (sessenta e 

três milhões, trezentos e quarenta mil, setecentos reais e 

sessenta centavos) destinados ao Poder Executivo e R$ 

2.575.000,00 (dois milhões, quinhentos e setenta e cinco 

mil reais) ao Poder Legislativo, elaborado nos termos da 

Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e, Lei 

Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2.000. 

 

TÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação 

de Tributos e transferências da União e do Estado, na 

forma da Legislação vigente e das classificações 

constantes do anexo II da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de 

março de 1964, e Portaria da Secretaria do Tesouro 

Nacional nº 303/05, de 28 de abril de 2005, com os 

seguintes desdobramentos em suas categorias: 

1 - RECEITAS CORRENTES 
Código Especificação PREVISTO 

1.1 
Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria 
12.771.546,00 

1.2 Contribuições 415.000,00 

1.3 Receita Patrimonial 3.133.404,00 

1.6 Receita de Serviços 79.300,00 

1.7 

Transferências Correntes  59.126.130,60  

               Valor Bruto  66.303.812,40  

               (-) Dedução -  7.177.681,80  

1.9 Outras Receitas Correntes 390.320,00 

           TOTAL RECEITAS CORRENTES 75.915.700,60 

 

TÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Art. 3º A Despesa será realizada na forma da Legislação 

vigente e segundo a discriminação constante dos Anexos 

II, VI, VIII e IX da Lei n.º 4.320/64, que se apresentam 

em conjunto e classificações funcionais programáticas 

estabelecidas nas Portarias Interministeriais n.º 42/1999, 

de 14 de abril de 1999, n.º 163/2001 de 04 de maio de 

2.001, nº 211 e portarias n.º 327, 328, 339 e 589/2001, 

portarias 447 e 448/2002, portarias 470, 471 e 564/2004 

e 113/2005 e suas posteriores alterações. No Quadro de 

Detalhamento da Despesa pelas Unidades 

Orçamentárias, que se encontram com os seguintes 

desdobramentos: 

 

1 - POR PROGRAMAS 

0001 - AÇÃO LEGISLATIVA 2.575.000,00 

0002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO MUNICÍPIO 5.831.498,01 

0003 - APOIO SOCIAL AO CIDADÃO 4.158.084,00 

0004 - ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 784.500,00 

0005 - CONTROLE INTERNO, OUVIDORIA E 

ACESSO A INFORMAÇÃO MUNICIPAL 
217.500,00 

0006 - SECRETARIA DE FINANÇAS 3.788.864,41 

0007 - AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE 16.551.124,16 

0008 - SERVIÇOS URBANOS 11.385.500,92 

0009 – PLANEJAMENTO URBANO 555.278,00 

0010 - TRÂNSITO SEGURO 173.100,00 

0011 - TRANSPORTE RODOVIARIO 11.100,00 

0013 - MEIO AMBIENTE 152.100,00 

0016 - GOVERNANÇA E GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
965.061,00 

0017 - INTERCULTURALISMO E TURISMO 

SUSTENTÁVEL 
2.016.945,58 

0018 – DESENVOLVIMENTO TURISTICO 95.962,12 

0019 - QUALIDADE DE VIDA 789.276,40 

0020 - GESTÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 25.726.806,00 

0021 - EDUCA SANTA BRANCA 33.000,00 

0023 - RESIDENCIA TERAPEUTICA 105.000,00 
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Total Geral 75.915.700,60 

 

2 - POR FUNÇÕES DE GOVERNO - CONSOLIDADO 

01 - Legislativa 2.575.000,00 

02 - Judiciária 1.002.000,00 

04 - Administração 10.748.705,41 

06 - Segurança Pública 170.000,00 

08 - Assistência Social 4.166.084,00 

10 - Saúde 17.621.185,16 

12 - Educação 25.759.806,00 

13 - Cultura 2.016.945,58 

15 - Urbanismo 8.167.562,00 

18 - Gestão Ambiental 182.100,00 

20 - Agricultura 33.716,92 

23 – Comércio e Serviços 95.962,12 

26 - Transporte 184.200,00 

27 - Desporto e Lazer 789.276,40 

28 - Encargos especiais 1.644.000,00 

99 - Reserva de Contingência 759.157,01 

Total Geral 75.915.700,60 

 

3 – POR SUB-FUNÇÕES DE GOVERNO – CONSOLIDADO 

031 - Ação Legislativa 2.575.000,00 

032 - Controle Externo 214.800,00 

061 - Ação Jurídica 212.200,00 

062 - Defesa do Interesse Público no 

Processo Judiciário 
572.300,00 

121 – Planejamento e Orçamento 24.000,00 

122 - Administração Geral 10.354.318,00 

123 - Administração Financeira 3.788.864,41 

124 - Controle Interno 2.700,00 

128 - Formação de Recursos Humanos 301.000,00 

181 - Policiamento 170.000,00 

241 - Assistência ao Idoso 1.500,00 

242 - Assistência ao Portador de 

Deficiência 
470.824,00 

243 - Assistência à Criança e ao 

Adolescente 
636.046,00 

244 - Assistência Comunitária 3.057.714,00 

301 - Atenção Básica 7.955.236,00 

302 - Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
7.750.048,16 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 609.327,00 

304 - Vigilância Sanitária 305.800,00 

305 - Vigilância Epidemiológica 35.713,00 

306 - Alimentação e Nutrição 1.720.296,00 

361 - Ensino Fundamental 16.214.877,00 

362 - Ensino Médio 823.904,00 

365 - Educação Infantil 5.882.413,00 

367 – Educação Especial 19.000,00 

391 - Patrimônio Histórico, Artístico e 

Arqueológico 
10.000,00 

392 - Difusão Cultural 2.006.945,58 

451 – Infraestrutura Urbana 537.800,00 

452 - Serviços Urbanos 7.409.762,00 

453 – Transportes Coletivos Urbanos 250.000,00 

541 - Preservação e Conservação 

Ambiental 
152.100,00 

605 - Abastecimento 33.716,92 

695 - Turismo 95.962,12 

782 - Transporte Rodoviário 173.100,00 

812 - Desporto Comunitário 689.814,40 

813 - Lazer 99.462,00 

999 - Reserva de Contingência 759.157,01 

Total Geral 75.915.700,60 

 

4 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

4.1. - DESPESAS CORRENTES 

3.1 
Pessoal e Encargos sociais 36.525.690,05  

3.3 
Outras Despesas Correntes   32.616.597,98  

TOTAL CORRENTE   69.142.288,03  

 

4.2. - DESPESA DE CAPITAL 

4.4 
Investimentos     4.370.255,56  

4.6 
Amortização da Dívida     1.644.000,00  

TOTAL CAPITAL     6.014.255,56  
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4.3. – RESERVA DE CONTINGÊNCIAS  

9.9 
Reserva de Contingências     759.157,01  

TOTAL RESERVA     759.157,01  

                                              

TOTAL GERAL   75.915.700,60  

 

5. – CONSOLIDADO POR ORGÃOS  

01 Poder Legislativo       2.575.000,00  

02 Poder Executivo     73.340.700,60  

TOTAL     75.915.700,60  

 

6. – CONSOLIDADO POR UNIDADES 

ORÇAMENTÁRIAS 

6.1– PODER LEGISLATIVO 

01.01 Câmara Municipal 2.575.000,00 

   TOTAL DO PODER LEGISLATIVO 2.575.000,00 

 

6.2. – PODER EXECUTIVO 

02.01 Gabinete do Prefeito 953.048,00 

02.02 Assessoria Administrativa 3.864.993,00 

02.03 Secretaria de Finanças 4.548.021,42 

02.04 Secretaria de Educação 25.759.806,00 

02.05 Esporte, Cultura e Turismo 2.902.184,10 

02.06 Divisão de Saúde 17.621.185,16 

02.07 Divisão de Promoção Social 4.158.084,00 

02.08 
Secretaria de Serviços, Obras e 

Transportes 
12.531.378,92 

02.09 Secretaria de Assuntos Jurídicos 1.002.000,00 

   TOTAL DO PODER EXECUTIVO  73.340.700,60 

 

TOTAL GERAL DO MUNICÍPIO  75.915.700,60 

 

Art. 4º As Despesas de Capital serão distribuídas 

conforme as prioridades estabelecidas pelos órgãos e, as 

Despesas Correntes, serão distribuídas às Unidades 

Orçamentárias através de cotas bimestrais, considerando 

a sua proporção em relação ao total do orçamento 

corrente e a efetiva arrecadação das receitas públicas. 

 

TÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITOS E SUPLEMENTAÇÕES 

 

Art. 5º O Poder Executivo é autorizado, nos termos da 

Constituição Federal, a:  

 

I – Realizar operações de crédito por antecipação de 

receita, nos termos da legislação em vigor; 

II – Abrir durante o exercício, créditos adicionais 

suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da 

despesa total fixada no artigo 1º desta lei, observando o 

disposto no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964; 

III – abrir créditos adicionais até o limite da dotação 

consignada como Reserva de Contingência, no segundo 

semestre do exercício; 

IV - as suplementações do Poder Legislativo ocorrerão 

na forma do caput deste artigo, através de Ato da Mesa 

Diretora, referendado por Decreto do Poder Executivo, 

no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar de seu 

recebimento, devendo sua abertura ocorrer somente após 

emissão do referido Decreto. 

§ 1º - Os créditos suplementares serão abertos por decreto 

do Executivo. 

Art. 6º Fica os Poderes, observadas as normas de 

controle e acompanhamento da execução orçamentária, e 

com a finalidade de facilitar o cumprimento da 

programação aprovada nesta lei, autorizados, sem onerar 

o limite estabelecido no inciso II, do art. 5º desta lei, a: 

I - Alocar recursos em grupo de despesa ou 

elemento de despesa não dotados inicialmente com a 

finalidade de garantir a execução da programação 

aprovada nesta lei; 

II - Realizar o desdobramento das dotações em fonte de 

recursos necessárias para o atendimento da Ação 

Governamental autorizados por esta Lei; e 

III - Permutar valores entre elementos de despesa, dentro 

de uma mesma funcional programática, onde não altere o 

valor da ação, respeitando sempre a categoria econômica 

da despesa; 

IV – Alterar o quadro de detalhamento da despesa, das 

ações de atividades e projetos de um mesmo programa, 

no âmbito de cada órgão, obedecida a distribuição por 

categoria econômica da despesa. 
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§ 1º - As alterações orçamentárias autorizadas, serão 

realizadas no Poder Executivo, por Ato do Secretário de 

Finanças e no Poder Legislativo por Ato da Mesa 

Diretora. 

Art. 7º Fica autorizado a alterar do ponto de vista 

quantitativo (valor, metas e indicadores) os programas do 

PPA e LDO vigentes, em decorrência das alterações 

orçamentárias necessárias, previstas e autorizadas nos 

artigos 5º e 6º, visando a atualização tempestiva das 

peças de planejamento. 

Art. 8º Observadas as Prioridades e Metas a que se refere 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias ou as de créditos 

adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas 

obrigatórias de duração continuada se: 

I – houverem sido adequadamente atendidos todos os que 

estiverem em andamento; 

II – estiverem preservados os recursos necessários à 

conservação do patrimônio público;  

III – estiverem perfeitamente definidas suas fontes de 

custeio; 

IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas 

de recursos federais, estaduais ou de operações de 

créditos com o objetivo de concluir etapas de uma ação 

municipal. 

Parágrafo Único: Os Projetos que representem a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, só 

poderão ser incluídos se atenderem ao disposto nos 

incisos I e II e §§1º e 2º, o art. 16, da Lei Complementar 

nº 101/2000. 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, 

poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de 

forma a compatibilizar as despesas à efetiva arrecadação 

da receita, para garantir as metas de resultado primário, 

conforme consta na Lei das Diretrizes 

Orçamentárias.  

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro 

de 2024. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 28 de dezembro de 

2023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 
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EMENDA MODIFICATIVA 
 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

 

TIPO DE EMENDA: REMANEJAMENTO 

INCLUSÃO 

Órgão: 02 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentaria: 02.07.01 - Divisão de Promoção 

Social  

Código da Funcional Programática/Localização: 

08.242.0003.2025 

Ação (A): Ações de Atenção às Crianças Especiais 

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.00 – outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica 
Fonte do Recurso: 01 – Tesouro - 1.500.0000-recursos 

não vinculados de impostos - recursos do exercício 

corrente 

Dotação Orçamentária – Valor para Inclusão: R$ 

102.050,00 (cento e dois mil e cinquenta reais) 

(Metas Específicas) = Atendimento de pessoas com 

Deficiências, seus familiares e cuidadores, a ser 

executados em Santa Branca, conforme detalhamento 

contido no Plano de Trabalho a ser apresentado para o 

convênio de 2024, entre Prefeitura Municipal de Santa 

Branca e Associação de Crianças Especiais de Santa 

Branca – Antônio Narvaes (CESB). 

ANULAÇÕES PARCIAIS: 

Órgão: 02 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentaria: 02.07.01 - Divisão de Promoção 

Social  

Código da Funcional Programática/Localização: 

08.243.0003.2506  

Ação (A): Programa Primeira Infância- Criança Feliz 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros de Pessoa Jurídica 
Fonte do Recurso: 01 – Tesouro - 1.699.0000- outros 

recursos vinculados à Assistência Social - Recursos do 

exercício corrente 

Dotação Orçamentária – Valor para Anulação: R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) 

Órgão: 02 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentaria: 02.07.01 - Divisão de Promoção 

Social  

Código da Funcional Programática/Localização: 

08.244.0003.1524  

Ação (A): Implementação do Creas 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte do Recurso: 01 - Tesouro - 1.500.0000 - recursos 

não vinculados de impostos - recursos do exercício 

corrente 

Dotação Orçamentária – Valor para Anulação: R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) 

Órgão: 02 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentaria: 02.07.01 - Divisão de Promoção 

Social  

Código da Funcional Programática/Localização: 

08.244.0003.1524  

Ação (A): Implementação do Creas 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte do Recurso: 01 - Tesouro - 1.500.0000 - recursos 

não vinculados de impostos - recursos do exercício 

corrente 

Dotação Orçamentária – Valor para Anulação: R$ 

10.000,00 (dez mil reais) 

Órgão: 02 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentaria: 02.07.01 - Divisão de Promoção 

Social  

Código da Funcional Programática/Localização: 

08.244.0003.2575 

Ação (A): Benefício Eventual 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00 – material, bem ou 

serviço para distribuição gratuita   
Fonte do Recurso: 01 - Tesouro - 1.500.0000 - recursos 

não vinculados de impostos - recursos do exercício 

corrente 

Dotação Orçamentária – Valor para Anulação: R$ 

57.050,00 (cinquenta e sete mil e cinquenta reais) 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o Processo Administrativo nº 4239/2023 

protocolado na Prefeitura Municipal, pela Presidente da 

CESB (CRIANÇAS ESPECIAIS DE SANTA BRANCA 

– ANTONIO NARVAES), Sra. Benedita de Fátima 

Marcondes Ribeiro, solicitando o aumento da subvenção 

repassada anualmente a referida entidade conforme o 

convenio de Termo de Fomento nº 67/2022, Processo nº 

3053/2023, através da ficha orçamentária de nº 02.07.01  

http://santabranca.sp.gov.br/


   38 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano II – Número 275 – A – Santa Branca, quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste documento 

quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 

 

 

com  o valor atual de R$ 240.000,00 provenientes de fonte 

de recursos do tesouro (fonte 01) e de R$ 17.950,00 

provenientes da fonte de recursos através de 

transferências e Convênios Estaduais Vinculados, sendo 

assim, num total de R$ 257.950,00 divididos em 12 meses 

de R$ 21.495,83 onde a referida solicitação foi para 

aumentar o convenio em tela em R$ 342.050,00 extraídos 

da fonte 1, mais o valor de R$ 17.950,00 da fonte de 

Convênios Estaduais, totalizando o valor de R$ 

360.000,00  em 12 meses de R$ 30.000,00, cópia em 

anexo. 

Considerando que no texto do Processo supra 

mencionado, está exposto que a entidade, em atendimento 

do Acordo Coletivo Sindical, terá por força de lei que 

aplicar anualmente o dissídio aos funcionários da 

Entidade, aumentando assim, automaticamente os gastos 

com a folha de pagamento; 

Considerando que no mesmo Processo, está exposto, 

ainda, que a entidade, com o atual aumento das demandas 

de usuários, principalmente os diagnosticados com 

Autismo, haverá a necessidade de aumentar a carga 

horária ou a possibilidade de contratação de novos 

Profissionais, gerando um aumento de valores e encargos. 

Considerando que o projeto de construção civil da nova 

Sede da Entidade já está aprovado nos órgãos 

competentes e no ano de 2024 deverá dar início às 

construções e por esse motivo, a mesma terá que 

providenciar um outro local para continuar com o 

atendimento e tratamento dos pacientes, no qual, isso 

demandará o custo com o aluguel desse referido imóvel; 

Considerando que os Vereadores incluíram em suas 

emendas impositivas a contratação de um Médico Neuro 

Pediatra para o exercício de 2024, com atendimento nos 

equipamentos de saúde do município, onde, notoriamente 

os laudos de crianças com deficiências neurológicas irão 

aumentar no município e isso acarretará uma demanda na 

procura pelo atendimento especializado na CESB; 

Considerando que é de notório conhecimento que os 

atendimentos realizados pela CESB (Crianças Especiais 

de Santa Branca), através de fisioterapia, psicologia, 

fonoaudiologia, assistência social, projeto ocupacional de 

artesanato, projeto ocupacional de padaria artesanal, entre 

outros tantos, com as pessoas com deficiência no nosso 

município vem apresentando um excelente trabalho 

dando assim, uma melhor qualidade de vida para seus 

pacientes e suas famílias; 

Importante salientar que as modificações orçamentárias 

efetuadas, trazem a certeza que a entidade beneficiada 

poderá oferecer um melhor atendimento às pessoas com 

deficiências físicas diversas que são do nosso município 

e, por esta razão é de nossa responsabilidade, uma vez que 

estamos a frente dos Poderes do Legislativo e Executivo, 

zelar pelo melhor uso dos recursos públicos em prol da 

nossa sociedade. 

Diante de todo o exposto, e analisando o Projeto de Lei 

em comento, com amparo na decisão de repercussão geral 

do STF no RE 878.911/RJ, vem este vereador, apresentar 

a presente Emenda de Remanejamento, para análise e 

votação por meus nobres pares. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 7 de dezembro de 

2023. 

ADINELSON TARCÍLIO 

Vereador 

 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA Nº 01 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Aquisição e manutenção de 

equipamentos odontológicos para 

Posto Central e Posto João 

Garante, sendo: consultório 

odontológico Saevo S 300 F, 

cadeira odontológica, compressor, 

gerador, caneta de alta rotação 

extra torque 505 cerâmica, saca 

broca, kavo (5 unidades), 

autoclave classe S 21 litros 

cristófoli (2 autoclaves), bomba de 

vácuo isenta de óleo final 600 

R$ 45.000,00 

http://santabranca.sp.gov.br/
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MMHG – 68 LPM, vac 26, bivolt, 

marca Mylabore, dentre outros que 

se fizeram necessários. 

Aquisição e Instalação de Ar 

Condicionado na Sala de 

Fisioterapia Posto Central e João 

Garante 

R$ 4.956,00 

No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Manutenção e Pintura de Calçadas 

e Guias das Ruas: Padre Álvaro 

Ruiz, Bairro Jardim Olímpia, 

Frederico Ozanan, Bairro Jardim 

Olímpia, José Sebastião Vilela, 

Bairro Jardim Prado, José 

Florêncio, Bairro Jardim Prado, 

Troca de Manilhas e Aumento da 

Caixa de Drenagem e Águas 

Pluviais na Av. Santa Luzia, KM 

01 

R$ 49.956,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 49.956,00 para 

a área da saúde e de R$ 49.956,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

ADILSON DIAS DOS SANTOS 

Vereador 

 

EMENDA IMPOSITIVA VEREADOR ADILSON 

DIAS DOS SANTOS 

OMPRA DE CADEIRA PARA CONSULTÓRIO DO 

DENTISTA DO POSTO DE SAÚDE CENTRAL 

 

 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PINTURAS DE 

GUIAS-RUA PADRE ALVARO RUIZ (JARDIM 

OLÍMPIA) 

http://santabranca.sp.gov.br/
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CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PINTURA DE 

GUIAS – RUA FREDERICO OZANAN JARDIM 

OLÍMPIA 

 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PINTURA DE 

GUIAS RUA JOSÉ SEBASTIÃO VILELA JARDIM 

PRADO 

 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PINTURA DE 

GUIAS RUA JOSÉ FLORENCIO JARDIM PRADO 

 

 

TROCA DE MANILHAS E AUMENTO DA CAIXA 

DE DRENAGEM DE ÁGUAS (BUEIRO) 

AVENIDA SANTA LUZIA KM 01 (ESTRADA DA 

TOCA DO LEITÃO) 

 

http://santabranca.sp.gov.br/


   42 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano II – Número 275 – A – Santa Branca, quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste documento 

quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

EMENDA Nº 02 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Contratação de Neuropediatra  R$ 10.000,00 

Aquisição de equipamentos para 

empréstimo aos munícipes: 05 

camas hospitalares, 10 cadeiras de 

rodas, 10 cadeiras de banho, 10 

andadores, 02 balanças para 

pesagem de cadeirantes, 03 

controladores de oxigênio 

portáteis 

R$ 19.956,00 

Aquisição de 3 cadeiras 

personalizadas para deficientes 

R$ 20.000,00 

Aquisição de consultório 

odontológico elétrico portátil 

R$ 3.750,00 

http://santabranca.sp.gov.br/
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No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

CESB Projeto Ecoterapia R$ 23.956,00 

AEE – Atendimento Educacional 

Especializado - Curso: 

Capacitando a equipe escolar para 

um atendimento de excelência aos 

educandos com necessidades 

especiais 

R$ 4.750,00 

Banda Santa Cecília _ Projeto 

Formação de Músicos 

R$ 12.500,00 

Projeto Verão para Piscina R$ 5.000,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 53.706,00 para 

a área da saúde e de R$ 46.206,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

ADINELSON TARCÍLIO 

Vereador 

 

EMENDA Nº 03 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Contratação de Neuropediatra  R$ 10.000,00 

Aquisição de equipamentos para 

empréstimo aos munícipes: 05 

camas hospitalares, 10 cadeiras 

de rodas, 10 cadeiras de banho, 

10 andadores, 02 balanças para 

pesagem de cadeirantes, 03 

controladores de oxigênio 

portáteis 

R$ 19.956,00 

Aquisição de 3 cadeiras 

personalizadas para deficientes 

R$ 20.000,00 

Aquisição de consultório 

odontológico elétrico portátil 

R$ 3.750,00 

No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

CESB Projeto Ecoterapia R$ 23.956,00 

AEE – Atendimento 

Educacional Especializado - 

Curso: Capacitando a equipe 

escolar para um atendimento de 

excelência aos educandos com 

necessidades especiais 

R$ 4.750,00 

Banda Santa Cecília _ Projeto 

Formação de Músicos 

R$ 12.500,00 

Instituto Santa Branca – Projeto 

Escola de Viola 

R$ 5.000,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 53.706,00 para 

a área da saúde e de R$ 46.206,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

http://santabranca.sp.gov.br/
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oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

ALMIR RAPHAEL 

Vereador 

 

EMENDA Nº 04 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Aquisição e manutenção de 

equipamentos odontológicos para 

Posto Central e Posto João 

Garante, sendo: consultório 

odontológico Saevo S 300 F, 

cadeira odontológica, compressor, 

gerador, caneta de alta rotação 

extra torque 505 cerâmica, saca 

broca, kavo (5 unidades), 

autoclave classe S 21 litros 

cristófoli (2 autoclaves), bomba de 

vácuo isenta de óleo final 600 

MMHG – 68 LPM, vac 26, bivolt, 

marca Mylabore, dentre outros que 

se fizeram necessários. 

R$ 45.000,00 

Aquisição e Instalação de Ar 

Condicionado na Sala de 

Fisioterapia Posto Central e João 

Garante 

R$ 4.956,00 

No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Projeto de Auxílio de Transporte 

para Atletas 

R$ 41.956,00 

Instituto Santa Branca – Projeto 

Escola de Viola 

R$ 8.000,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 49.956,00 para 

a área da saúde e de R$ 49.956,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA 

Vereador 

 

EMENDA Nº 05 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Contratação de Neuropediatra  R$ 10.000,00 

Aquisição de equipamentos para 

empréstimo aos munícipes: 05 

camas hospitalares, 10 cadeiras de 

rodas, 10 cadeiras de banho, 10 

andadores, 02 balanças para 

pesagem de cadeirantes, 03 

controladores de oxigênio 

portáteis 

R$ 19.956,00 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Aquisição de 3 cadeiras 

personalizadas para deficientes 

R$ 20.000,00 

Aquisição de consultório 

odontológico elétrico portátil 

R$ 3.750,00 

No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

CESB Projeto Ecoterapia R$ 23.956,00 

AEE – Atendimento Educacional 

Especializado - Curso: 

Capacitando a equipe escolar para 

um atendimento de excelência aos 

educandos com necessidades 

especiais 

R$ 4.750,00 

Banda Santa Cecília _ Projeto 

Formação de Músicos 

R$ 12.500,00 

Projeto Verão para Piscina R$ 5.000,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 53.706,00 para 

a área da saúde e de R$ 46.206,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

Vereador 

 

EMENDA Nº 06 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Contratação de empresa para 

realização de exames 

cardiológicos e oftalmológicos 

R$ 49,956,00 

No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

CESB Projeto Ecoterapia R$ 15.000,00 

Aquisição de Equipamentos e 

Instalação Academia ao Ar 

Livre e Reforma da Praça 

localizada entre as Ruas 

Biagino Chieff e Alexandre 

Vieira da Silva 

R$ 34.956,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 49.956,00 para 

a área da saúde e de R$ 49.956,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

JORGE LUIZ DE SOUSA MIRANDA 

Vereador 

 

EMENDA IMPOSITIVA – VEREADOR JORGE 

LUIZ DE SOUSA MIRANDA – REFORMA DA 

PRAÇA NA RUA BEAGINO CHIEFFI 

http://santabranca.sp.gov.br/
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EMENDA Nº 07 

 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Aquisição de equipamentos 

para Projeto Reabilita Santa 

Branca_____________ 

R$ 49.956,00 

No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 
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Projeto Educação + Cultura 

transformando 

conhecimento 

R$ 24.000,00 

Projeto de Auxílio de 

Transporte para Atletas 

R$ 8.000,00 

Projeto Verão para Piscina R$ 5.000,00 

Instalação de Play Ground 

não espaço localizado na 

Rua Bento Faria Melo, 

Jardim Prado 

R$ 12.956,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 49.956,00 para 

a área da saúde e de R$ 49.956,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

JUAN JIMENEZ JURADO JUNIOR 

Vereador 

 

EMENDA Nº 08 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 

No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Contratação de Neuropediatra  R$ 10.000,00 

Aquisição de equipamentos para 

empréstimo aos munícipes: 05 

camas hospitalares, 10 cadeiras 

de rodas, 10 cadeiras de banho, 

10 andadores, 02 balanças para 

R$ 19.956,00 

pesagem de cadeirantes, 03 

controladores de oxigênio 

portáteis 

Aquisição de 3 cadeiras 

personalizadas para deficientes 

R$ 20.000,00 

Aquisição de consultório 

odontológico elétrico portátil 

R$ 3.750,00 

No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

CESB Projeto Ecoterapia R$ 23.956,00 

AEE – Atendimento 

Educacional Especializado - 

Curso: Capacitando a equipe 

escolar para um atendimento de 

excelência aos educandos com 

necessidades especiais 

R$ 4.750,00 

Banda Santa Cecília _ Projeto 

Formação de Músicos 

R$ 12.500,00 

Projeto Verão para Piscina R$ 5.000,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 53.706,00 para 

a área da saúde e de R$ 46.206,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

KALISA DO JOTA 

Vereadora 

 

EMENDA Nº 09 

Ao Projeto de Lei nº 34/2023, que estima a 

receita e fixa a despesa do Munícipio para o 

exercício de 2024. 
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No demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 31 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0007, 

Unidade Executora – Fundo Municipal da Saúde, Função 

10, Subfunção 301, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Aquisição e manutenção de 

equipamentos odontológicos 

para Posto Central e Posto 

João Garante, sendo: 

consultório odontológico 

Saevo S 300 F, cadeira 

odontológica, compressor, 

gerador, caneta de alta 

rotação extra torque 505 

cerâmica, saca broca, kavo (5 

unidades), autoclave classe S 

21 litros cristófoli (2 

autoclaves), bomba de vácuo 

isenta de óleo final 600 

MMHG – 68 LPM, vac 26, 

bivolt, marca Mylabore, 

dentre outros que se fizeram 

necessários. 

R$ 45.000,00 

Aquisição e Instalação de Ar 

Condicionado na Sala de 

Fisioterapia Posto Central e 

João Garante 

R$ 4.956,00 

No Demonstrativo da Consolidação dos Programas e 

Acompanhamento das Metas, constante às fls. 20 do 

Projeto de Lei em epígrafe, nas Ações do Programa 0002, 

Unidade Executora – Gabinete do Prefeito, Função 99, 

Subfunção 999, a descrição da Ação 9002 (Emendas 

Impositivas), fica desmembrada, para este Vereador, da 

seguinte forma: 

Operação Especial Valor em Reais 

Instalação de Play Ground 

não espaço localizado na Rua 

Bento Faria Melo, Jardim 

Prado 

R$ 34.956,00 

Instituto Santa Branca R$ 15.000,00 

Fica o setor competente da Prefeitura Municipal 

encarregado de efetuar as alterações e classificações 

necessárias ao cumprimento da presente Emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Os somatórios dos valores correspondentes às Ações dos 

Programas mencionados totalizam, nas indicações deste 

Vereador, R$ 99.912,00, correspondendo 49.956,00 para 

a área da saúde e de R$ 49.956,00 para as demais áreas, 

atendendo assim ao que cabe a cada parlamentar no 

oferecimento de emendas impositivas na forma do artigo 

132, § 3º e seguintes, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Santa Branca, 21 de novembro de 

2023. 

VALDEMAR DE SIQUEIRA 

Vereador 

 

 
Decretos 

 
DECRETO Nº 394, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Regulamenta a Lei Municipal nº 1.735, de 08 de 

junho de 2021 e dá outras providências 

  

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso I, alínea “e”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a empresa concessionária de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Município de Santa 

Branca obrigada a alinhar os fios e cabos dos postes e a 

retirar os fios, cabos e petrechos inutilizados ou de reserva 

técnica, e a notificar as demais empresas que utilizam os 

postes como suporte de seus cabeamentos, fiações e 

petrechos, afim de que estas também possam realizar o 

alinhamento ou a retirada dos fios, cabos e demais 

petrechos que os exigirem. 

Art. 2º A empresa concessionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica e as demais empresas que 

se utilizem dos postes de energia elétrica, após 

devidamente notificadas, têm o prazo de 120 (cento e 

vinte) dias para regularizar a situação de seus fios, cabos 

e petrechos inutilizados, de reserva técnica ou 

desalinhados e/ou equipamentos existentes. 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Art. 3º O compartilhamento de faixa de ocupação deve 

ser feito de forma ordenada e uniforme, de modo que a 

instalação de uma empresa não utilize pontos de fixação 

e nem invada a área destinada a outras, bem como não 

invada o espaço de uso exclusivo das redes de energia 

elétrica e de iluminação pública. 

Art. 4º Fica a empresa concessionária de serviço público 

de distribuição de energia elétrica obrigada a enviar 

mensalmente ao Poder Executivo relatório das 

notificações realizadas, bem como comprovante de 

recebimento por parte do notificado. 

Art. 5º As fiações, cabeamentos e petrechos devem ser 

identificados com o nome da empresa responsável e 

instalados separadamente, salvo quando o 

desenvolvimento tecnológico permitir o 

compartilhamento.  

Parágrafo único. Nas ruas arborizadas, os fios ou cabos 

condutores de energia elétrica, telefônicos e de qualquer 

outra natureza instalados nos postes de energia elétrica 

deverão ser mantidos a uma distância segura das árvores, 

conforme especificações técnicas, ou convenientemente 

isolados. 

Art. 6º O não cumprimento do disposto neste Decreto e 

nas leis que ele regulamenta sujeitará o infrator à 

penalidade de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), por 

ocorrência não regularizada, cobrada em dobro em caso 

de reincidência. 

Parágrafo único. Os valores previstos neste artigo serão 

atualizados conforme a legislação vigente. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 de 

dezembro de 2023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos de Santa Branca em 12 de dezembro de 2023 e 

publicado no Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos  
 
DECRETO Nº 395, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal da Educação e dá outras 

providências. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso I, letra “a”, ambos da Lei 

Orgânica do Município e conforme o disposto na Lei 

Municipal nº 1.176, de 27 de março de 2006, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho 

Municipal da Educação, os seguintes membros, para o 

período de 13 de outubro de 2023 à 13 de outubro de 

2025: 

Representantes do Poder Executivo: 

Titular Adilson Marques de Oliveira 

Suplente Ully de Oliveira e Silva 

Representantes indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação: 

Titular Paula Scalisse de Abreu Marques 

Suplente Fátima Cristina dos Santos 

Titular Letícia de França Paes 

Suplente Geovane Henrique Burgareli 

Representantes das Instituições Privadas: 

Titular Carla Natália de Almeida Nascimento 

Representantes da Comunidade: 

Titular Lucimara Aparecida Moraes 

Suplente Simone Aparecida da Silva 

Titular Marlene Gonçalves 

Suplente Silvana Souza Santos 

Representantes do Magistério das Instituições Escolares 

da Rede Municipal de Ensino: 

Titular Rosalva de Souza Lima Lemes 

Suplente Leandro Marcel Xavier do Nascimento 

Titular Ana Beatriz Constâncio 

Suplente Zilda de Oliveira Fernandes 

Representantes de Pais e Alunos da Rede Municipal de 

Ensino: 

Titular Érika Aparecida de Oliveira Maia 

Rodrigues Pires 

Suplente Denise de Fátima Cassal Rodrigues Candia 

Titular Mariane Aparecida Santos de Carvalho 

Suplente Ana Elisa da Silva Castro 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando o Decreto nº 111, de 27 de outubro 

de 2021. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 12 de dezembro 

de 2023. 
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ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos de Santa Branca em 12 de dezembro 2023 e 

publicado no Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos  
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